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PORTARIA No O95, DE 17 DE FEVERETRO DÊ,2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

1.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme requerimento protocolado sob o No

30/2022,

RESOLVE

Art. 10 - Coruceorn Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

L710U2022 a L710512072 ao servidor ADAIR KUNZLER, do cargo de provimento

efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

referente ao quìnquênio de 2011 a 2016.

Parágrafo Único - FÌca cancelada a percepção do Adicional de Insalubridade de

40% (quarenta) por cento do Salárìo lYínimo, concedido pela Portaria No 159/2021,

durante o período da referida Licença.

AÊ. 20 - Esta PoÌtaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrÌ\Frr oo PnrrErro MuNIctpAL.DE MrssAL, 17 DE FEVERETRo ot 2022.

Fone/Foc (4$ 32,14-8000 - CNPJI 78.ì01.84/0001 50 - Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo,555 - Cenho I Coixo PostolOl | 85.890-000 ]Missol I Poronó

Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal


